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  SUGESTÃO Nº     /2019 

ONG SOS Segurança Dá Vida e demais associações do Brasil 

  

Requer a realização do XII Seminário Nacional de Guardas Municipais e Segurança Pública, 

sobre as Guardas Municipais como Polícias Municipais e Segurança Pública Municipal, porte 

de armas e revogação do estatuto do desarmamento, Reforma da Previdência onde exerce 

Atividade de risco, (PEC 133/2019) e outros projetos relacionados a categoria. 

  

Senhor Presidente, 

  

Solicito a realização, pela Comissão de Legislação Participativa, do XII Seminário Nacional de 

Guardas Municipais e Segurança Pública, para tratar sobre Guardas Municipais e Segurança 

Pública Municipal, a Atividade de risco na Reforma da Previdência  porte de armas e 

revogação do estatuto do desarmamento com a finalidade de avaliar as necessidades 

legislativas em relação ao tema e debater as principais proposições em tramitação no 

Congresso Nacional que dizem respeito a essas instituições e seus integrantes. 

  

JUSTIFICATIVA 

  

A Comissão de Legislação Participativa tem realizado, por 11 anos consecutivos, o Seminário 

Guardas Municipais e Segurança Pública, que trouxe milhares de membros da categoria, de 

diversos estados brasileiros para discutir os avanços e necessidades para um melhor 

desempenho das Guardas Municipais em todo o Brasil. 

Nesse contexto, a realização deste seminário que é antecedido pela XVI Marcha Azul Marinho 

nesta capital, será um momento ímpar para ressaltar o grande passo que se deu, em 1988, e 

consequentemente a aprovação da lei 13022/14, fruto dos trabalhos desta comissão na 

realização destes eventos anteriores, com a previsão e regulamentação do parágrafo 8º do 

Cap. 144, da CF, que trata da criação, pelos Municípios, dessas instituições. Esse foi um 

importantíssimo passo para a consolidação desse ente federado em sua autonomia com 

relação ao Estado e à União. 

Atualmente, existem necessidades que devem ser debatidas e nenhum lugar é mais 

apropriado do que a Câmara dos Deputados. Assuntos como a caracterização e consolidação 

das Guardas Municipais na qualidade de órgãos de segurança pública, o seu emprego em 

atividades de defesa civil, nas escolas para evitar que se repita a tragédia Realengo à Suzano, 

com o olhar voltado na defesa de toda sociedade brasileira, seu preparo e as garantias que 

devem ser asseguradas aos seus integrantes são temas de suma importância que requerem 

urgência para o debate. 

Entendemos, portanto, que é hora de reunir esforços no sentido de criar as condições 

políticas para a discussão de assuntos relacionados com as Guardas Municipais e aos 

inestimáveis serviços que já prestam às populações dos municípios brasileiros. Acreditamos 

que a conjuntura atual seja favorável para a realização desse debate que entendemos ser da 

maior relevância para o País, motivo pelo qual solicitamos a aprovação desta Sugestão. 



Sugiro a data do dia 13 de maio de 2020, já previamente agendada para o evento e que se 

estenda o convite aos representantes das Entidades abaixo relacionadas, que com certeza, 

engrandecerão o conhecimento desta Comissão a respeito do tema, visando possibilitar um 

melhor juízo de valor para a tomada de decisão de todos nós: 

  

- Presidente da República Jair Messias Bolsonaro  

- Ministro da Justiça Sérgio Moro  

- Deputados desta casa de leis Baleia Rossi 

- Secretário da Senasp General Guilherme Theofilo  

- Senador da República Federativa Confúcio Aires Moura  

- Prefeitos e Vereadores de todo país  

- Comandante Maurício Domingues da Silva; 

- Conselho Nacional das Guardas Municipais IS Carlos Alexandre Braga 

 - Outros que possam contribuir para o alto nível da discussão acadêmica e política. 

  

Certo de contar com a colaboração e apoio desta Comissão de Legislação Participativa e da 

Câmara dos Deputados, agradeço antecipadamente. 

  

São Paulo, 22 de Novembro de 2019. 

 
Maurício Domingues Naval 

ONG SOS Segurança dá Vida e Associações das Guardas Municipais 
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ATA DE REUNIÃO 
 

 
 
 
Aos vinte e dois dias do mês de Novembro de 2019, às nove horas, na sede localizada no 
endereço Avenida Victorio Fornazáro, número 2.215, bairro Jardim Santa Rita, na cidade de 
Carapicuíba, SP, reunião presidida pelo Senhor Presidente Mauricio Domingues da Silva, e 
secretariada por Rosilene Ferreira dos Santos, brasileira, divorciada, CPF 755768132-00 e 
RG. 814810/ SESDEC-RO, que agradeceu a presença de todos, dando encaminhamento ao 
assunto da pauta, cito XVI MARCHA AZUL MARINHO EM BRASILIA. E também o XII 
SEMINÁRIO NACIONAL DE GUARDAS MUNICIPAIS E SEGURANÇA PÚBLICA em parceria 
com CLP – Comissão de Legislação Participativa, Edição 2020, para dar andamento aos 
projetos de Guardas Municipais cito, PEC 534, PEC 275, SUSP, PEC 133 (Paralela da 
Previdência), PORTE DE ARMA, NOMENCLATURA DE POLICIA MUNICIPAL, CAPACITAÇÃO 
E FORMAÇÃO (Matriz Curricular), PISO SALARIAL NACIONAL, PARTICIPAÇÃO DAS 
GUARDAS MUNICIPAIS NO PROGRAMA RONDÔNIA MAIS SEGURA, (Piloto para o Brasil),  
FORTALECIMENTO DAS GUARDAS MUNICIPAIS EM REGIÕES DE FRONTEIRA, 
CAPTAÇÃO DE RECURSOS, MAIOR PARTICIPAÇÃO DAS GUARDAS MUNICIPAIS NO 
MINISTÉRIO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, PROGRAMA O CAMINHO ( Nos 3 
pilares, Criação de Guardas Municipais, Fortalecimento da Comunicação e retomada do MOPE 
– Movimento Pré-Eleitoral),  e demais assuntos referentes a categoria com base a LEI 
13.022/2014, com o propósito de defender a sociedade brasileira, previsto para 13 (treze)  de 
Maio do ano 2020,  em seguida o presidente da mesa determinou que prosseguisse a votação 
para aprovação da data e assuntos da pauta, sendo aprovadas por unanimidade e por 
aclamação, sem mais a tratar, agradeceu e encerrou a reunião, lavrada por mim, Rosilene 
Ferreira dos Santos, essa ATA e assinada por mim e pelo presidente. 
 
 
 
 
 

São Paulo, 22 de Novembro de 2019. 
 
 
 

                                                                          
 

Mauricio Domingues da Silva                                             Rosilene Ferreira dos Santos 

Presidente                                                                              P/P Secretária 



 


